
ANO XIX - D.O. 1782 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI N.º 4.446, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

CONSOLIDA A CRIAÇÃO E 
REESTRUTURA A ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SME) DE 
MIGUEL PEREIRA, VISANDO O PLENO 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL PERTINENTE E 
ÀS NORMAS DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
(FNDE).

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica consolidada a criação e reestruturada a organização 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação (SME), Órgão da Administração 

Direta do Poder Executivo Municipal, com a finalidade de planejar, coordenar e 

executar a política educacional no âmbito municipal. 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação terá sua estrutura, competências 

e organização dispostas em Decreto do Executivo, e será formalmente constituída, 

para todos os fins legais, como unidade gestora dotada de capacidade orçamentária, 

financeira e administrativa. 

Art. 3º O disposto nesta Lei visa, em especial, adequar a organização formal 

da Secretaria Municipal de Educação às novas exigências de controle e transparência 

na gestão dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), em conformidade 

com as Portarias FNDE nos 807/2022, 624/2023 e 752/2025. 

Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Fazenda autorizada e incumbida de 

providenciar, imediatamente, a inscrição da Secretaria Municipal de Educação (SME) 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da Receita Federal do Brasil (RFB), 

garantindo que a SME possua registro próprio e exclusivo de matriz, conforme exigido 

pela legislação federal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6º Revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 25 de novembro de 2025. 

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI Nº 4.447, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO FISCAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
PEREIRA, NO VALOR DE R$ 28.834,53. 

             A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU 
SANCIONO SEGUINTE LEI:

         Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial  na importância de R$ 28.834,53 (vinte e oito mil, oitocentos e trinta e quatro 

reais e cinquenta e três centavos), com a seguinte  classificação orçamentária:  

FONTE 1719 - R$ 28.834,53  (Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura)

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO
02.17.000.13.392.022.2.173 – Lei Aldir Blanc
ELEMENTO DA DESPESA: 
33.90.36.99.1719 Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Outros R$    28.834,53    

        Art. 2º Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos do 

Superávit Financeiro apurado no Balancete Contábil de 2024, de acordo com o inciso I, do 

artigo 43, da Lei nº 4320, de 17/03/64 e parágrafo único do art. 8º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo: 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2024

Conta Vinculada:  1026453-9 – PNAB – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
 Banco do Brasil S/A. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
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ATIVO PASSIVO
                    Financeiro                    Financeiro
             Disponibilidades      R$  220.244,78           Obrigações          R$      191.410,25  

          Superávit             R$        28.834,53 
                   Total                R$    220.244,78                    Total           R$      220.244,78

  

          Art. 3º O presente Crédito baseia-se no Inciso I, parágrafo lº, do artigo 43 da 

Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64. 

          Art. 4º O impacto financeiro-orçamentário no exercício, de que trata o Inciso 

I, artigo 16 da Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000 (LRF), será correspondente aos 

valores estipulados no presente Crédito, alterando-se o PPA, LDO e LOA. 

         Art. 5º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

         Art. 6º Revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 25 de novembro de 2025. 

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI Nº 4.448 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
PEREIRA, NO VALOR DE R$ 421.549,68.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial na 

importância de R$ 421.549,68 (quatrocentos e vinte e um mil, quinhentos e  quarenta e 

nove reais e sessenta e oito centavos), obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: 

FONTE 1569 - R$ 421.549,68 (Outras Transferências de Recursos do FNDE)
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO
10.02.000.12.361.017.1.107 – Aquisição de Veículos Automotores - SME 
ELEMENTO DA DESPESA:
44.90.52.02.1569 Aut., Cam., Máq., Trat., Impl. Agrícolas e Outros R$    421.569,68

Art. 2º Os recursos para fazer face ao presente Crédito são advindos do 

Ministério da Educação,  de acordo com o Termo de Compromisso PAR nº 201803459-4 

e serão  recolhidos na seguinte rubrica de Receita: 

2412.00.0.0.000 -Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação

2412.50.0.0.000 -Transferências de Recursos destinados a da Educação
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2412.50.3.1.000 -Transferências diretas do FNDE referentes ao Termo de Compromisso 

nº 201803459-4 - Aquisição de ônibus rural escolar

2412.50.3.1.000 -Transferências diretas do FNDE referentes ao Termo de Compromisso 

nº 249434/25 - Aquisição de ônibus rural escolar

Art. 3º Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 

Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 25 de novembro de 2025. 

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 142/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; 

CONTRATADA: DIRETTORI CONSTRUTORA LTDA  

CNPJ: 32.302.898/0001-49

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo de vigência ao 
Contrato nº. 142/2023, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DAS AREAS RURAIS E PERIURBANAAS DO 
MUNICIPIO DE MIGUELPEREIRA/RJ. (AGEVAP – SANEAMENTO RURAL (ESGOTO) MIGUEL 
PEREIRA/RJ, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/1993; 

PROCESSO PMMP: 8149/2023 

PRAZO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência de execução, administração e 
responsabilidade técnica do contrato celebrado entre as partes, iniciando em 20 de novembro de 
2025 e com término em 20 de novembro de 2026.

DATA ASSINATURA: 13 de novembro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 135/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, através do Gabinete do Prefeito; 

CONTRATADA: OBDI LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA;

CNPJ: 09.546.840/0001-29

OBJETO: Objeto do presente Termo Aditivo de prorrogação de prazo e reajuste de valor ao contrato 
135/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTOR COM MANUTENÇÃO, SEGURO TOTAL E ENVELOPAMENTO
de acordo com o art. 57 e 65 da Lei 8666/93. 
  
PROCESSO PMMP: 2711/2021  

PRAZO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência de execução, administração e 
responsabilidade técnica do contrato celebrado entre as partes, iniciando em 24 de novembro de 
2025 e com término previsto 24 de novembro de 2026.

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Fica efetivado o reajuste de valor através do Índice 
IPCA no percentual de 5,635130%, passando o valor contratual anual para R$ 118.011,12 (cento e 
dezoito mil e onze reais e doze centavos) sendo o valor mensal de R$ 9.834,26 (nove mil oitocentos 
e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários para as contratações decorrentes deste 
Contrato correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho a seguir, para o 
ano de 2025 e para o exercício seguinte será providenciado;

Sec. Programa de Trabalho Elemento de 
despesa

Fonte de 
Recurso Empenho

GAB 0201000.15.122.022.2008 33.90.39.32 1704 1050/2025

DATA ASSINATURA: 18 de novembro de 2025 

*Republicado por incorreção no DOM 1781 de 24 de novembro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br

EXTRATO  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 185/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, através da Secretaria Municipal de 
Segurança, Controladoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Governo, Secretaria Municipal de 
Esporte Lazer e Recreação, Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Educação/Fundo Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Direitos Humanos e Habitação/Fundos, 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, Secretaria Municipal de Defesa Civil, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Transporte Trabalho e Ordem Pública, 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Finanças; 

CONTRATADA: SINGLE FIN IMPORTACOES E SERVICOS LTDA.

CNPJ: 43.032.418/0001-93

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

VIGÊNCIA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, de 26 de Novembro de 2025 à 26 de Novembro de 2026

VALOR: R$ 423.269,20 (Quatrocentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte 
centavos).

DATA DA ASSINATURA: 06 de Novembro de 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: 036/2025

PROCESSO PMMP: 2493/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br

*Republicado por Incorreção no D.O.M 1781 de 24 de Novembro de 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br – licitacao@miguelpereira.rj.gov.br 

À Comissão Permanente de Licitações, 

Homologo e Adjudico a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 054/2025 - Processo 
Administrativo n°. 10511/2025 cujo objeto trata-se de AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO 
MOTOCICLETA “ON-OFF-ROAD”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Segurança, em 
favor da empresa:

- ULTRA MAX COMERCIAL LTDA – CNPJ 39.421.287/0001-69: com o Item 01 ao valor de 
R$ 34.473,75 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos).

Importa o presente Pregão o Total de R$ 34.473,75 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta 
e três reais e setenta e cinco centavos). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Miguel Pereira, 19 de Novembro de 2025. 

André Luis Nascimento Oliveira 
-Secretaria Municipal de Segurança- 

*Republicado por Incorreção no D.O.M 1781 de 24 de Novembro de 2025 
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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Miguel Pereira
Gabinete da Presidência

Avenida Roberto Silveira, nº 241, 2º andar, Centro, Miguel Pereira/RJ – CEP 26900-000.
Portal: www.miguelpereira.rj.leg.br – E-mail: dp@miguelpereira.rj.leg.br – Tel.: (24) 2483-8573

Página 1 de 1

PORTARIA Nº 98, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Miguel Pereira, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 25 de novembro de 2025, RUY DANTAS DA SILVA – matr. 

01/006, ocupante de cargo efetivo de Técnico em Informática, para atuar como Fiscal de 

Contrato celebrado entre CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA (CNPJ n.º 

04.246.743/0001-05) e PJC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ n.º 

16.932.825/0001-84), com atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta execução do 

Contrato n.º 9/2022 e seus Termos Aditivos:

Objeto: Locação e manutenção de equipamentos de informática para o Poder Legislativo de 
Miguel Pereira. 
Prazo de vigência: 26/08/2025 a 25/08/2026;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Miguel Pereira,

Em 25 de novembro de 2025.

VITOR BATISTA RALHA DE AFONSECA
Presidente
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